Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   N°_____/2014
  Concede Diploma de Mérito a Necésio Machado Sobrinho
Art. 1° -  Fica concedido o Diploma de Mérito do Município de Sete Lagoas ao empresário Necésio Machado Sobrinho.

Art. 2°-  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 2 de setembro de 2014.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

Partido dos Trabalhadores - PT

JUSTIFICATIVA

Necésio Machado Sobrinho nasceu no Município de Jequitibá (MG), mas desde os primeiros anos de vida mudou-se para Sete Lagoas, especificamente para o bairro São Geraldo, onde sua família se fixou. 

Religioso, participou de várias atividades da Igreja Católica Apostólica Romana na Diocese de Sete Lagoas, desde ser coroinha até ministro da Eucaristia da Paróquia de São Geraldo, além de pertencer ao Movimento Cursilhista da Cristandade (MCC) há mais de três décadas.

Empresário de sucesso, fundou o Posto e Restaurante Três Poderes, inaugurado na década de 1970 às margens da BR-040. Antes, também tinha estabelecimento comercial na Rua Policena Mascarenhas, bairro São Geraldo.

Empreendedor, homem de fé, Necésio Machado Sobrinho é um dos 11 filhos da família. Recorda com orgulho suas tradições e, por isso, escreveu o livro “Lembranças que o rio não levou...”, em que descreve passagens marcantes de seu local de nascimento, a antiga Lagoa dos Veados, Jequitibá, obra que retrata os costumes locais, as tradições e estabelece a ponte que o fez atravessar o tempo e o espaço para tornar Sete Lagoas sua cidade de coração.

Sala das Sessões, 2 de outubro de 2014.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

Partido dos Trabalhadores - PT
